
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - Moção APROVADO

Em: 16/05/2019

Luiz Otávio Fernandes Coelho

PRESIDENTE

Número:  000319/2019 

Senhora Vereadora.
Senhores Vereadores.

Depois de muitos anos de excelentes serviços prestados ao Município de Juiz de Fora,
seja concedida, Moção de Aplauso, para o CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIDA VIVA JF e seus
profissionais.

O Centro de Recuperação Vida Viva JF foi fundado no dia 25 de abril de 2015 através do
Sr. Edir Ribeiro, que em épocas passadas, enfrentava diversas dificuldades com o uso abusivo de
drogas de seu filho, que graças ao esforço conjunto do senhor Edir e Família, hoje, o filho é o Diretor
do Centro de Recuperação, disponibilizando seu tempo integral em favor das pessoas que passam
pelas mesmas dificuldades que a 6 anos atrás ele enfrentava.

Hoje o Centro de Recuperação Vida Viva JF é uma instituição sem fins lucrativos, com o
objetivo de reinserir os residentes no seio familiar e na sociedade, trabalhando para que sejam bons
cidadãos e que contribuam de forma direta e indireta na sociedade.

Atualmente atendemos uma média de 40 alunos masculinos e 20 femininos. Nosso imóvel
fica à Av. Juiz de Fora, 5047 - Grama - Juiz de Fora - MG. E nossos telefones para contato são: (32)
3221-0730 / 98896-2909 / 98863-6076 / 99119-5400. 

O CRVV - JF é uma realidade e trabalha incansavelmente para resgatar vidas, livrando as
pessoas das drogas e reinserindo - as na sociedade. O trabalho é ardo, e isso só é possível, com
uma grande equipe focada e engajada, e com múltiplos dons, nesse objetivo que é na verdade uma
missão. Por isso o reconhecimento da MOÇÃO DE APLAUSOS para a instituição CENTRO DE
RECUPERAÇÃO VIDA VIVA JF e individualmente aos profissionais, seria uma honraria inesquecível
para nós e para todos eles.

AGRACIADOS:

CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIDA VIVA JF

Além da Instituição, sejam agraciados os profissionais citados abaixo:

Daniel de Jesus Lage Ribeiro - Diretor e Psicólogo;

Alessandra Maria Ribeiro - Conselheira em Dependência Química;
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Amanda Costa Euzébio -  Fisioterapeuta;

JúlioCezar Severino Vitorino - Psicólogo Clínico e Organizacional;

Edir Ribeiro - Pastor Evangélico e Conselheiro;

Joaquim Rogerio Martins Costa - Secretário;

Felipe Ribeiro- Tesoureiro;

Liliany Costa de Oliveira Andrade -Enfermeira;

Vilma de Jesus - Conselheira;

Oséas de Almeida - Profissional de Marketing;

Matheus Berto de Almeida - Designer

Cristina de Jesus Lage -Monitora;

André Joaquim Luiz de Oliveira - Conselheiro

Willians Gonçalves -  Monitor.

Flávio Lúcio de Oliveira - Conselheiro

 

A Moção será entregue na Câmara Municipal, de acordo com data agendada pelo
Cerimonial.

 

Palácio Barbosa Lima, 13 de maio de 2019.

André Luiz Gomes Mariano
Vereador André Mariano - PSC
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